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ouroRcA DE uso DE RECURSo nÍ»nrco N" lt5/2024

o INSTITUTO un rnorrçÃo AMBIENTAL Do AMAZONAS - IPAAM, no uso das

atribuições que the conferem a Lei estadual n' 3.167 de 27 de agosto de 2007, o Decreto
estadual n'. 28.678 de 16 de juúo de 2009. regulamentada pela portaria normativa
SEMA/IPAAM n' 12 de 20 janeiro 2017. concede a outorga de direito de uso de recurso
hídrico a:

INTEREssADo: Manaus Ambiental S.A. - "ETE Allegro"

trNDEREÇo nARA conr.nspoxoÊxcu: Av. André Araújo, no 1981 A, Aleixo, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 03.264.92710001-27 INscRrçÃo EsrAou,rr,: 04.141.923-5

roxn: (92) 3627-5171 PRocrsso No: 06241 12024-03

E-MArL: cedoc. mao@aguasdemanaus. com. br

ArrvrDADE: Lançamento de Efluentes.

Cororçoes DE Uso E lnranvençÃo

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Av. Torquato Tapajós, n' 6930, Colônia Terra Nova, nas
coordenadas geográficas 3'1'0,294"S e 60"01'21,078'W, Manaus-AM.

BAcrA HrDRocRÁFrcÁ/coRpo REcf, proR: Bacia do Tarumã/l garapé Passarinho.

CARGA DE DBo (ETED): 7 4,50Yo

vAzÂo DE LÂNÇAMf,NTo: 44,97 m3lh

FTNALTDADE: Lançamento de Efluentes Domésticos

PERioDo DE BoMBEAMENTo: 24 horasldia;31 dias/mês; í2 mesesiano

PRÂzo Df, VALTDADE DEsrA Ouroncl: 05 Anos

Aten ão:
. A outorga de direito d€ uso de recursos hidricos é o ato administrativo mediante o qual o poder público outorgante (llniào.

estado ou Distrito Federal) faculta ao outorgado (requerente) o direito de uso dos Íecursos hidricos, por tempo
detcrminado.

. E:ste ato administrativo conlém em seu veÍso l0 obrigações do outorgado.

. A outoÍga de direito de uso de recursos hidricos nâo substitui o licenciarnento ambiental da atividade.

. A cobrança pelo uso de recursos hidÍicos será realizada após a fixação de valores de acordo com AÍ. 25 da lei estadual
3.167 de 21108/2001 .om base no PIaÍo Estadual de Recursos HidÍicos.

Manaus-AM,09 de abril de2024

Rosa veira Geissler Juliano rcos a de Souza
Técnica D tor Presidente

www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAMl
instagram.com/@ipâamâm
facebook. com/@ipaamAM

gabinete@ipaam.am.gov.br

Fone:(g2) 21234721 I 2'123-6731
Av. Mârio Ypirangâ, 3280, Parquê
Dez. CEP: 69050-030 - Manaus/AM
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OBRIGAçOES DO OUTORGADO N" 11s/2024

1. A outorga entftrá em vigor na data de sua publicação no Dirírio Oficial do Estado
ficando a publicação sob a responsabilidade do outorgado, devendo a cópia ser
encaminhado a este IPAAM.

2. Esta outorga estií sendo concedida com base nas informações, que constam no
processo ao 06241 12024-03.

3. As condições de outorga avençadas neste ato poderão ser alteradas ou suspensas,

sem que caiba indenização a qualquer titulo, além das situações previstas na
legislação pertinente.

4. Qualquer ampliaÇão reforma ou modificação que alterem as condições outorgadas
de forma permanente ou temponâria, deverá ser objeto de outÍo requerimento, a
sujeitar-sê aos mesmos procedimentos que deram origem a este documento;

5. O outorgado responderá civil, penal e administrativamente por danos causados à
vid4 à saúde, ao meio ambiente e pelo uso inadequado que vier a fazer do recurso
hídrico outorgado.

6. A outorga de uso de recursos hídricos não dispensa nem substitui a obtenção pelo
outorgado de certidões, alvalás ou licenças de quaisquer natuÍezas, exigidas pela
legislação federal, estadual ou municipal.

7. O outorgado deverá apresentar requerimento junto à autoridade outorgante com
antecedência de 120 (cento vinte) dias do término da validade da outorga, para a

renovação da mesma;
8. Enquanto não estiverem definidos os parâmetros de classificações e os

enquadramentos de corpos de água de domínio estadual, utilizar-se-á
subsidiariamente o disposto nas seguintes resoluções CONAMA n'357, de 17 de
março de 2005 e CONAMA'n" 430, de l3 de maio de 201l.

9. O interessado deve apresentar semestralmente as aruflises fisico-químicas e
bacteriológicas do efluente (CONAMA no 430, de 13 de maio de 20ll), coletadas
bimestralmente na entrada e saída da ETE, realizadas por laboratório cadastrado
neste IPAAM e ART do profissional habilitado.

10. Instalar no prazo de 60 dias, dispositivo medidor de vazão, na saída da ETE,
conforme dispõe o artigo 79 do Decreto n" 28.67812009 e apresent4r a este Instituto
o relatório fotográfico georreferenciado das adequações realizadas.


